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INDICACGCAO N° /2021

Exmo. Sr. Presidente da Cédmara Municipal de Franca (SP).

DESPACHO

Encaminhe-se a autoridade
competente.

Plenédrio, em

Presidente

I ND I C O ao Exmo. SR. ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA,

Prefeito de Franca, gque envide esforcos junto aos érgdos competentes,
visando a CONFECCAO DE PLACAS com os dizeres “Proibido jogar lixo,
conforme Lei Municipal 2047, de 7 de janeiro de 1972” e colocéd-las ao

fundo da Capela Santa Filomena, Bairro Vicente Leporace.

Tal solicitacdo se justifica, pois o terreno se encontra
com muito lixo amontoado, e o Vereador verificou a auséncia de avisos

alertando os municipes a respeito da proibicédo.

Sendo assim, solicito providéncias o mais breve possivel da

Administracdo Municipal.

Cédmara Municipal, 23 de marco de 2021.

Carlinho Petrépolis Farmécia
Vereador - PL
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